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Decreto Legislativo de Ne 12/2026.

Aprova Veto l-otal ao Projelo de Lei n'
12912025, que "lnstitui o São João da

Cidade Nova como evento oficial do
Município e dá outras providências".

C) Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Art.36, IV da Lei Orgânica Municipal, faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica aprovado Veto Total ao Projeto de Lein 12912025. que'.lnstitui oSão
Joào da Cidade Nova como evento oficial do Município e dá outras providências,,.

Art.2o- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
publicação.

Art. 3"- Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da Estância, 28 de abril 2026.

u{fr,,"Pedro Kaiq Menezes

PrcsidenÍe
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Aprova Veto Total ao Projeto de Lci n'
12912025. que "lnstitui o São João da

Cidade Nova como evento oficial do

Município e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estâdo de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Art.36, IV da Lei Orgânica Municipal, faço
sabcr que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo- Fica aprovado Veto Parcial ao Projeto de Lei no 12912025. que ..Institui o
São João da Cidade Nova como evento oficial do Município e dá outras providências,'.

Art.20- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
publicação.

Art. 3o- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 28 de abril de 2026.

coMtss/io DE LEctsLAÇÃO, JASruÇA E REDAÇÃO FTNAL

Pedro Marcelo de Sousa Moruis
Secreld o
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contssÂo DE LEGTSLAÇÁo, rusrrça. r neuçÃo rtNat-
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N" 12912025 de 25 de novembro de

2025.

Relator: Vereador Pedro Marceio de Sousa Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Veto Total do Projeto de Lei No 12912025 de 25 de

novembro de 2025 que, Institui o "São João da Cidade Nova" como evento
oficial do Município e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 22 de abril de 2026.
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Pedro Marcelo de Sousa Moru
Secretdrio
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corlssÀo DE LEGTSLAÇÃo. rusuç,L e nr,o,rçÃo rrNnl
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N" 12912025 de 25 de novembro de

2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Sousa Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORÂVEL ao Veto Total do Projeto de Lei N" 12912025 de 25 de
novernbro de 2025 que, Institui o "São Joâo da Cidade Nova" como evento
oficial do Município e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 22 de abril de 2026.
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Jorge Fonseca Saníos
Membro
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ESTADO SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Oficio n' 65/2026lGP-ME/SE

Estância./SE, 05 de março de 2026

Ao Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes

Presidente da Câmara de Vereadores de Estância

Nesta

Assunto: Mensagem de veto referente ao Projeto de Lei no. 12912025, aprovado pela

Câmara Municipat na Sessão Ordinária do dia 10 de fevereiro de 2026'

Sendo o que se apresenta para o momento. aproveitamos

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração'

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, comunico a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 80, inciso IY da Lei orgânica do

Município de Estância/SE, decidi, pelos mot'ivos adiante alinhados, vetar totalmente o Projeto

de Lei n.. l2gl2o25, aprovado pcla câmara Municipal na sessão ordinâria do dia l0 de

fevereiro de 2026.

Segue, em anexo, a referida mensagem de veto'

ll

Atenciosamente.

ANDRE çnIçASAN TOS
Prefeito do Município de Estância,/SE

ANDRE GRACA

SANTOS:69596
328s49

Assinado de forma digital
por ANDRE GRACA

5ANÍO5:69596328549
Dados: 2026.03.05
I 1:32:33 -03'00'
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância
Pedro Kaique Freire Menezes

Nobres Edis,

Após análise dos dispositivos legais contidos no texto do Projeto de Lei n" 12912025,

de iniciativa do Poder Legislativo, que "lnstitui o Sâo João da Cidade Nova como evento oficial

do Município e dá outras providências", apresento VETO TOTAL ao referido Projeto, com

suporte no artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Estância,/SE.

De início, registra-se, com o devido respeito, o reconhecimento do Podcr Executivo

Municipal à iniciativa do Nobre Vereador Pedro Henrique Nogueira Campos Silva, cujo

propósito consiste em valorizar as tradições culturais juninas e fortalecer o sentimento de

pertencimento comunitário, notadamente no âmbito do Bairro Cidade Nova.

Todavia, apesar da nobre intenção do legislador, impõe-se o exame técnico-jurídico

do texto aprovado, haja vista que seus comandos ultrapassam a mera homenagem, na medida em

que determinam a execução administrativa do evento, retirando do Poder Executivo a

discricionariedade inerente ao planejamento da po[ítica cultural.

Com efeito, observa-se que a redação do art. 1' e 2'do Projeto estabelece quc o

evento "será realizado anualmente", no mês de junho, o que configura comando normativo de

execução administrativa, pois retira do Poder Executivo a possibilidade de definir, conforme

conveniência e oportunidade, o formato, a extensão e a distribuição territorial da programação

cultural, impondo, na prática, obrigação administrativa permanente, com potencial violação ao

princípio da separação dos poderes.

Cumpre registrar, ainda, que o Município de Estância já realiza, costumeiramcntc,

programação oficial alusiva ao São João, com festividades e ações culturais distribuídas ao longo

de todo o mês de.lunho (aproximadamente 30 dias), voltadas à população em geral e com

abrangência municipal, contemplando, na medida do planejamento cultural, todos os bairros e

comunidades, de modo a assegurar a fruição dcmocrática e isonômica das tradições juninas.

l. \7 9].3s22-1942
: 13.097.050/0001-80

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estância, CEP: 49 200-000, Te

E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br- Site: www.estancia.se.gov.br - CNPJ



ESTAD SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do P refeito

Assim, a criação de um evento oficial específico e permanente para um único bairro,

por comando legislativo, além de potencialmente gerar sobreposição e fragmentação da política

cultural já existente, tende a pressionar a agenda administrativa e orçamentária do Executivo,

reduzindo a flexibilidade necessária para a definição anual da programação conforme critérios

técnicos, disponibilidade financeira e prioridades públicas.

Ademais, importa destacar que o Projeto vai além do reconhecimento simbólico,

pois, ao instituir o "São João da Cidade Nova" como evento oficial do Município, com

determinação de realização anual, no mês de junho, a medida inevitavelmente acarreta

repercussão administrativa e orçamentária, a medida, na prática, acarreta inevitável repercussão

administrativa e orçamentária, uma vez que a oficialização de evento público pressupõe

organização minima, logística, apoio operacional e estrutura de serviços, a exemplo de

ordenamento, segumnça, limpeza, iluminação, palco, comunicação institucional e demais

providências necessárias para atendimento da coletividade.

Nesse cenário, ainda que o texto traga cláusula genérica de custeio, é ceío que a

criação de obrigação anual de realização retira do Executivo a possibilidade de dimensionar,

ajustar ou reordenar, a cada exercício, a programação cultural conforme d'isponibilidade

financeira do Municipio e o planejamento setorial, reforçando a indevida ingerência legislativa

na conduÇão da gestão.

Ainda nessa linha, observa-se que o Projeto impõe, no art. 5', que o Poder Executivo

"regulamentará" a lei no prazo de até 90 (noventa) dias, criando prazo e atribuição normativa ao

Chefe do Executivo, o que reforça a interferência legislativa na condução de atos típicos de

gestão administrativa.

Nesse contexto, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 53, inciso lY da Lei

Orgânica do Município de Estância, compcte privativamente ao Preleito a iniciativa de leis que

versem sobre criaÇão, estrutuação e atribuições de Secretarias e órgãos da Administração direta,

vejamos:

Praça Barão do Rio Branco, 76, Centro, Estância, CEP: 49.200-000, Iel. {79)3522-1942
E-mail: ga binete@estancia.se.gov.br- Site: www.estancia.se.gov. br - CNPJ: 13.097.050/0001-80



ESTAD SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Artigo 53 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a

iniciativa das leis que versam sobre:

I - regimc jurídico dos servidorcs, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;
II - criação, transformação ou extinção de cargos, empregos

c funçõcs na Administração dircta c autárquica do Município
ou âumentô de sua remuneração;
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano

plurianual e autorização de abertura de créditos ou

concessão de auxílios, prômios e subvenções;

IV - criação, estruturação e âtribuições das Secretârias

ou Depârtamentos equivâlêntes e órgãos da

Administrâção diretâ do Município'

Praça Barão do Rio Branco, T

E-mail: gabinete@estancia.se.gov.
Cep: qg.zoo-000, tel. (7 913522-1942
cia.se.gov. br - CNPJ: 13.097.050/0001-80

6, Centro, Estância,
br- Site: www.estan

Desta forma, ao impol um dever anual de Íealização de evento oficial, com

repercussões diretas sobre planejamento, organização e pÍovidências administrâtivas a cargo do

Executivo, o Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, invade competência privativa do Chefe do

poder Executivo, caracterizando vício formal de iniciativa e afronta à autonomia e independência

dos Poderes.

Em caso análogo, a jurisprudência tem reconhecido a inconstitucionalidade de leis

municipais de iniciativa parlamentar que, a pÍetexto de instituir datas ou eventos no calendário

oficial, acabam por interferir na prática de atos de gestão administrativa, ofendendo o princípio

da separação dos poderes. Nesse sentido, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE _ LEi

n" 5.014, de 0t de setembro de 2.016, que "dispõe sobre a

instituição no calendário oficial do Município de Suzano o

dia Comemoração do dia das mães nas Escolas" - Violação

aos artigos 5',24, § 2', 2,47'll,XlY e XIX cumulados com

o art. 144, todos da Constituição Estadual - Lei de

iniciativa pârlamentar que interfere na prática dê âtos de

gestão âdministrativâ, ofendendo o princípio da

ieparação do§ poderes - Incon§titucionalidade
configurada - Ação procedente' (TJ-SP ADI:
225 I I 5 60'7 20 | 68260000 sP 225 I I 5 6-07 .20 | 6. 8. 26.0000,

Relator.: Salles Rossi, Data de Julgamento: 03l05l20l'7,
Orgão Especial, Data de Publicação: 19lO5l2017)
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AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEi

n'5.015, de 0l de setembro de 2.016, que "dispõe sobre a

instituição no calcndário oficial do Municipio de Suzano o

dia Comemoração do dia Dos pais nas Escolas" - Violação
aos artigos 5",24, § 2', 2,47,ll,XlY e XIX cumulados com

o art. 144, todos da Constituição Estadual - Lei de

iniciativa parlamentâr que interfere na prática de atos de

gestão administrativa, ofendendo o princípio da

ieparação dos poderes - Inconstitucionalidade
configurada - Ação procedente. (TJ-SP

2258 | 7 428201 65260000 sP 2258 I 7 4-28.20 I 6. 8.26 .0000,

Relator.: Salles Rossi, Data de Julgamento: 1710512017,

Orgão Especial, Data de Publicação: 0110812017)

Alómdisso,reforça-sequeaimposiçãoderealizaçãoanualdeevento,com

comandos de execução e condicionamento do planejamento administrativo, tem sido vista pelos

Tribunais como ingerência na chamada reserva de administração, sobÍetudo quando o

Legislativo, por iniciativa parlamentar, impõe ao Executivo a obrigação de organizar e executar

ações periódicas, circunstância que potencializa o risco de controle de constihrcionalidade e

eventual invalidação do ato normativo.

Por fim, ainda que o Projeto contenha disposição genérica de que as despesas

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, não se pode ignorar que a execução anual

de evento oficial tende a envolver custos, contratações e mobilização administrativa, o que

reforça a necessidade de que a definição de sua realização, formato e extensão peÍrnaneça

submetida ao planejamento do Executivo e às disponibilidades orçamentárias, e não a comando

legislativo de execução permanente.

Diante do exposto, por razões de inconstitucionalidade formal, em especial vício de

iniciativa e ingerência na reserva administrativa do Executivo, à luz do art. 53, IV, da Lei

Orgânica Municipal, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei n' 12912025'

sendo o que se apresenta para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos de

estima e consideração.

Praça Barão do Rio Branc
E-mail: gabinête@estancia.se'

o, 76, Centro, Estância,
gov.br- Site: www.estan

CEP: 49.200-000, Íel. (7 913522-1942
cia.se.gov-br - CNPI: 13.097.050/0001-80
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Gabinete do Prefeito

Atenciosamente,

aNnRÉ GRAÇASANToS
Prefeito do Município de Estância/SE

ANDRE GRA
Assinado de foíma
digital por ANDRE

328549
I1:35:50 03'00'
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